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LEI N.º 1782/2024. 
DE 19 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Institui a Campanha Maio Laranja, a ser 
realizada durante o mês de maio no Município de 
Fazenda Rio Grande”.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Esta Lei institui a Campanha Maio Laranja, a ser realizada anualmente 
durante o mês de maio. 
 
Parágrafo único. A Campanha Maio Laranja será incluída no calendário oficial de 
eventos e no calendário escolar do município de Fazenda Rio Grande - PR. 
 
Art. 2º Durante a Campanha Maio Laranja serão realizadas atividades para 
prevenção e conscientizaçãoda sociedade, sobre o enfrentamento ao abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes, valendo-se das ações integradas e 
intersetoriais envolvendo principalmente a Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 3º A campanha deverá prever no âmbito do município de Fazenda Rio Grande 
as seguintes ações: 
 
I - mobilização, promoção de palestras, eventos e atividades educativas; 
 
II - ampla divulgação à população sobre a prevenção, conscientização e 
enfrentamento ao abuso e aexploração sexual de crianças  e adolescentes, 
contemplando a abrangência do tema. 
 
III - realização de ações educativas, voltadas aos estudantes e suas famílias, 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, estimulando a participação de toda 
sociedade no compromisso de discussão e ação sobre o enfrentamento ao abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes. 
 
IV - ofertar formação continuada sobre a temática aos profissionais que atuam na 
rede municipal de ensino, de modo a planejar ações educativas preventivas que 
coíbam a violência sexual contra crianças e adolescentes, nos âmbitos familiares, 
sociais e institucionais. 
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V - criar mecanismos de acompanhamento periódico das crianças e adolescentes 
vítimas de violência sexual, revendo e planejando estratégias para implementação 
ou qualificação das ações. 
 
VI - articular ações intersetoriais, tendo em vista a garantia do atendimento às 
crianças e adolescentes vítimas de violência sexual bem como suas famílias. 
 
VII - incentivar a participação proativa de todos os segmentos que compõe a rede de 
proteção da criança e do adolescente na construção e implementação de ações 
voltadas ao enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes. 
 
Parágrafo único. Mediante termo de cooperação as ações poderão ser estendidas 
às escolas privadas. 
 
Art. 4° O Poder Executivo Municipal por meio das secretarias competentes poderá 
realizar as atividades previstas no art. 2º e 3º desta Lei, podendo fazê-la de forma 
articulada com os órgãos municipais de políticas voltadas para crianças e 
adolescentes, podendo firmar parcerias e convênios com instituições 
governamentais e não governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos 
sociais, conselhos de direitos e outros setores da sociedade civil organizada que 
atuem na defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 
 
Art. 5° Fica revogada a Lei Municipal n° 956, de 10 de maio de 2013. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

 
*Projeto de Lei de autoria do Vereador Professor Fabiano Fubá. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 15:12:09 
-03'00'
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LEI N.º 1.783/2024. 

DE 19 DE JULHO DE 2024. 
 
 

SÚMULA: “Altera dispositivo legal da Lei n. 952, 
de 10 de janeiro de 2013, conforme especifica”. 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica alterado a redação do art.4º, da Lei 952, de 10 de janeiro de 2013, 
passando a constar a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 4º Para os efeitos desta Lei considera-se táxi o veículo automotor, automóvel de 
aluguel destinado ao transporte de passageiros, cuja idade máxima dos veículos 
será de 10 (dez) anos, considerado como referência o ano de fabricação, 
devidamente registrado na FAZTRANS e licenciado na categorial "aluguel". 
  
(...)”. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

*Projeto de Lei de autoria do Vereador Caio Szadkoski. 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 15:12:30 
-03'00'
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LEI N.º 1.784/2024. 

DE 19 DE JULHO DE 2024. 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a criação do projeto: 
Cuidando da Saúde Emocional dos 
Profissionais da Educação”. 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação do Projeto Cuidando da Saúde Emocional dos 
Profissionais  da Educação, destinado aos profissionais da Rede Municipal de Ensino 
(Professores, Diretores, Documentador Escolar, Pedagogos e Auxiliar de Serviços 
Gerais), com o objetivo de suprir a necessidade da Rede Municipal de Ensino, 
propõe uma prática político-pedagógica que perpassa as ações voltadas para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a partir do diálogo entre a diversidade 
de saberes valorizando os saberes populares, a ancestralidade, o incentivo à 
produção individual e coletiva de conhecimentos pelo apoio emocional e saúde 
mental. 
 
Parágrafo único. O projeto irá contemplar os profissionais da educação, os 
profissionais afastados ou em desvio de função por motivos de estresse físico e 
emocional. 
 
Art. 2º As diretrizes do programa são: 
 
I - garantir que todos os profissionais da Educação tenham apoio à saúde emocional 
e mental dentro da Secretaria Municipal de Educação; 
 
II - assegurar o apoio emocional dos profissionais da educação, que repercutirá no 
trabalho com as crianças e alunos de forma positiva; 
 
III - incentivar os cuidados com a saúde emocional e mental para uma melhor 
qualidade de vida e       bem-estar. 
 
Art. 3º O projeto Cuidando da Saúde Emocional dos Profissionais da Educação 
consiste na formação continuada e atendimentos terapêuticos com pequenos e 
grandes grupos em espaço destinado pela Secretaria Municipal da Educação. 
 
§ 1º A implantação do projeto tem caráter permanente e fará parte da Secretaria 
Municipal da Educação, que irá contar com profissionais da própria rede municipal 
de ensino que possuem as formações equivalentes. 
 
§ 2º O projeto não terá custos para o Executivo Municipal. 
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§ 3° Os profissionais que irão compor o projeto, são professores concursados, com 
formações nas  áreas das Práticas Integrativas e Complementares em Saúde e serão 
convidados pela Secretaria Municipal da Educação para a execução do projeto. O 
projeto ainda irá contar com o trabalho voluntário de profissionais convidados 
(Nutricionistas, Educadores Físicos, Psicólogos, Psicoterapeutas, Terapeutas, 
Musicoterapeutas, Arteterapeutas, Psicomotricistas Relacionais e Médicos). 
 
Art. 4º O benefício do Projeto: Cuidando da Saúde Emocional dos Profissionais da 
Educação é suprir uma necessidade da Rede Municipal de Ensino pelo apoio 
emocional, terapias e saúde mental, atuando para melhorias do estresse físico e 
emocional, dores, transtorno bipolar e  Síndrome de Burnout, distúrbios alimentares, 
falta de clareza mental (lapsos de memória durante as atividades escolares), tensão 
excessiva, depressões, insônia, ansiedades, medos, bloqueios e traumas, 
fragilidade e falta de ação diante de obstáculos do dia a dia. 
 
§ 1° O Projeto Cuidando da Saúde Emocional dos Profissionais da Educação deve: 
 
I - garantir que todos os profissionais da Educação participem de momentos   
de formação, atendimentos e terapias para a promoção da saúde emocional; 
 
II - promover atendimento totalmente gratuito para os profissionais da educação, 
podendo ser em grandes e pequenos grupos; 
 
III - realizar parceria com as demais Secretarias Municipais que possam contribuir 
com a  promoção da saúde emocional e mental dos profissionais da Educação; 
 
IV - informar e divulgar para as Instituições de Ensino sobre as ações a ser 
implementadas; 

 
V - realizar palestras com Nutricionistas, Educadores Físicos, Psicólogos, 
Psicoterapeutas, Terapeutas, Musicoterapeutas, Arteterapeutas, Psicomotricistas 
Relacionais e Médicos; 
 
VI - organizar grupos de apoio e rodas de conversas presenciais, utilizando espaços 
públicos;  
 
VII - separar os grupos por núcleos, utilizando como referência as instituições 
próximas, e a    organização já existente na Secretaria Municipal de Educação; 
 
VIII - realizar o levantamento dos profissionais que estão afastados e em desvio de 
função;  
 
IX - construir uma rede de profissionais voluntários; 
 
X - fazer um levantamento dos profissionais que já estão sofrendo com algum 
transtorno  emocional e mental. 
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Parágrafo único. Os dados e informações serão de uso para o projeto e dos 
profissionais  participantes. 
 
Art. 5° Esta Lei será regulamentada por decreto, no que couber. 
 
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

*Projeto de Lei de autoria do Vereador Professor Fabiano Fubá. 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 15:12:55 
-03'00'
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LEI N.º 1.785/2024. 

DE 19 DE JULHO DE 2024. 
 
 

SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública a 
Associação Zarah, no âmbito do Município de 
Fazenda Rio Grande/PR”. 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Zarah, regularmente 
sediada neste município, em efetivo funcionamento e prestando relevantes serviços 
à coletividade, inscrita no CNPJ no 43.460.093/0001-40. 
 
Art. 2° A entidade distinguida, salvo motivos plenamente justificáveis, a critério do 
Chefe do Poder Executivo, deverá apresentar, até 30 de abril de cada ano, ao órgão 
competente da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade, no ano precedente. 
 
Art. 3°

 
Se a entidade declarada de utilidade pública comprovadamente deixar de 

cumprir por 3 (três) anos consecutivos a exigência do item anterior ou substituir os 
fins estatutários ou, ainda, se negar a prestar serviços a que se propôs, poderá ter 
revogada a declaração de utilidade pública, por mensagem do Executivo ou por 
iniciativa do Legislativo. 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições     
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

*Projeto de Lei de autoria do Vereador Gilmar Petry. 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 15:13:23 
-03'00'
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PORTARIA N.º 122/2024. 
                                                      De 19 de julho de 2024. 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal efetiva 
e designa servidora pública municipal efetiva para 
exercício de função, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 40.811/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição   
a partir de: 

Viviane de Souza 
Ribas 350.662 SME Educação 

Especial - P.E.   Tarde 01/07/2024 

 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Designação  
a partir de: 

Jandira 
Aparecida de 

Souza 
217.901  SME Educação 

Especial - P.E. Tarde 01/07/2024 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 14:58:24 -03'00'
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PORTARIA N.º 123/2024. 
                                                      De 19 de julho de 2024. 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal de 
função de Coordenação Pedagógica e designa 
servidora pública municipal  para o exercício de função 
de Coordenação Pedagógica, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 42.108/2024: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada na 
tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição   
a partir de: 

Rafaela 
Rodrigues Canei 350.992 SME 

Coordenação 
Técnico - 

Pedagógica 

Manhã/ 
Tarde 01/07/2024 

 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Designação  
a partir de: 

Kaoana Batista 
Honorio Ribas 350.340  SME 

Coordenação 
Técnico - 

Pedagógica 

Manhã/ 
Tarde 01/07/2024 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 16:52:48 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PROTOCOLO 37016/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo informa que está visando a 
Locação de “Imóvel com terreno registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Fazenda Rio Grande, com aproximadamente 30.000m², contendo sala comercial 
em ótimo estado, com no mínimo 180m², construção em alvenaria, com laje e 
cobertura metálica, com área para cozinha funcional e mínimo de quatro 
banheiros; o imóvel deve possuir pé direito medindo no mínimo 3m de altura. O 
imóvel deve se encontrar com rede elétrica e água instaladas; devendo ainda 
possuir uma cancha de rodeio com no mínimo 30 a 50 metros de largura por 130 a 
180 metros de comprimento. O local deverá estar próximo à entrada do Centro 
Multi Eventos de Fazenda Rio Grande”. 
 
Informamos que as empresas que possuem imóvel que atendem ao solicitado e possuem 
interesse em fornecer o objeto a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande devem 
encaminhar e-mail para o seguinte endereço eletrônico: 
“licitacoesfazendariogrande@hotmail.com” demostrando interesse em fornecer o objeto 
até dia 26 de julho de 2024 às 23h59min. 
 
Salientamos que se trata somente de levantamento de imóveis que atendem aos 
parâmetros apresentados, após passado o prazo, será realizado procedimento licitatório 
ou procedimento auxiliar baseado nas manifestações de interesse. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 19 de julho de 2024. 
 
 

 
 

 
Geovana Maria Cordeiro 

Diretora de Compras e Licitações 

GEOVANA MARIA 
CORDEIRO:85557447920

Assinado de forma digital por GEOVANA 
MARIA CORDEIRO:85557447920 
Dados: 2024.07.19 09:34:44 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica nº 
03/2024, o qual tem como objeto a qual tem como objeto a “Execução de obra de 
construção do Pronto Atendimento Municipal – PAM, conforme Resolução SESA n° 
1864/2023”, tendo como vencedora a seguinte empresa” e ADJUDICA o objeto em 
favor da empresa JDF EMPREENDIMENTOS E SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 18.929.177/0001-32, vencedora do 
Item 01 com valor total de R$ 3.858.064,73 (três milhões, oitocentos e cinquenta e oito 
mil sessenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.19 13:44:09 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

                

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 27/2024
PROTOCOLO: 44139/2024

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Gerenciamento de Serviços

de  Hospedagem  destinada  a  servidores,  estagiários,  atletas  e  comissão  técnica.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: DECISAO PASSAGENS E TURISMO LTDA

CNPJ: 81.733.883/0001-40

VALOR: R$ 26.599,76 (Vinte e seis mil e quinhentos e noventa e nove reais e setenta
e seis centavos)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso II, da
Lei 14.133/2021.
  

AUTORIZAÇÃO: 19/07/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
06/2024, o qual tem como objeto a “Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de ‘ARBITRAGENS’, com vistas a suprir a demanda da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude – SMELJ em campeonatos, torneios e atividades”, e 
ADJUDICA o objeto em favor das empresa SATELITE PROMOÇÕES E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.927.075/0001-36, 
vencedora do GRUPO 01, itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 com valor total de R$ 769.080,00 (Setecentos e sessenta e 
nove mil e oitenta reais). 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.18 15:12:54 
-03'00'

RESOLUÇÃO Nº 32/2024-CMDCA

 O Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente –

CMDCA de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária

realizada no dia 03 de julho 2024,

RESOLVE:

Art.  1º  –   Aprovar que  sejam  apresentados,  a  qualquer  tempo,  pelo  segmento

governamental e/ou não governamental, Planos de Aplicação específicos e direcionados

às capacitações, atividades ou temas que proporcionem avanços na promoção, proteção,

garantia e defesa de direitos de crianças e adolescentes em Fazenda;

Art. 2º – Os referidos Planos de Aplicação deverão constar, no mínimo, proponente, nome

e descrição da ação, justificativa e valores;

Art. 3º – O fluxo básico para apresentação de Planos de Aplicação específicos será: 

1)  encaminhamento  do  Plano  de  Aplicação  à  Comissão  do  FMDCA para  análise  e

parecer;  e  2)  apresentação  do  Plano  de  Aplicação  com  o  respectivo  Parecer  para

deliberação da Plenária.

Art. 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de julho de 2024.

Simone Ferreira de Sousa
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642

 

RESOLUÇÃO Nº 40/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a

deliberação deste Conselho em reunião na data de 17 de junho de 2024( ATA 450/2024):

Resolve: 

Art. 1º-  Formalizar a aprovação da  nomeação da Comissão Intersetorial de Monitoramento e

Avaliação  SIMASE  –  Sistema  Municipal  de  Atendimento  Socioeducativo,  conforme  disposto  em

Decreto Municipal n° 7453/2024.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

,

Fazenda Rio Grande, 18 de julho de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 150/2024 - ID 4233 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ROSANA DO ROCIO ANDRETTA GILINSKI; 
CNPJ: 10.808.308/0001-11; 
OBJETO: “Contratação de Profissional credenciado para aplicação de testes psicológicos para uso de 
arma de fogo pelos agentes da Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Luiz Francelino Vieira, matricula 355.183; 
GESTOR: Israel Luis Rosa, matrícula 350.723; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 026/2024; 
PROTOCOLO: 32771/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 93/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 8 (oito) meses contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 4.262,50 (quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2024. 

Coordenação de Contratos 
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2024 
 DE 19 DE JULHO  DE 2024. 

 O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  por  meio  da  DIVISÃO  DE  RECURSOS 
 HUMANOS,  convoca  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  número  02/2023  para  o 
 provimento  das  vagas  abaixo  relacionadas,  conforme  solicitado  e  autorizado  por  meio  do 
 processos  administrativos  números:  21926/2024,  1351/2024,  12627/2024,  75050/2023, 
 30570/2024,  12723/2024,  28388/2024,  27605/2024,  36089/2024,  27605/2024,  17685/2024, 
 35889/2024, 386324/2024 e 33374/2024. 

 ●  03 (TRÊS)  vagas para o cargo de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
 ●  02  (DUAS)  vagas  para  o  cargo  de  TÉCNICO  EM  CONTROLE  DE  OBRAS, 

 ORÇAMENTOS E PROJETOS. 
 ●  02 (DUAS)  vagas para o cargo de  TÉCNICO EM CONTROLE CONTÁBIL. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  ASSISTENTE SOCIAL. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  CUIDADOR SOCIAL. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  MÉDICO DA FAMÍLIA. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  EDUCADOR SOCIAL. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  PSICÓLOGO. 
 ●  02 (DUAS)  vagas para o cargo de  ENFERMEIRO. 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  MOTORISTA CATEGORIA - D 
 ●  01 (UMA)  vaga para o cargo de  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO. 

 DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A  ADMISSÃO  DE  ACORDO  COM  O  EDITAL 
 NORMATIVO DO CONCURSO – TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA LEGÍVEL: 

 1)  Cédula  de  Identidade  (RG)  ou  protocolo  da  identidade  acompanhado  do  Boletim  de  Ocorrência, 
 se for o caso; 
 2)  Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme  requisito do cargo; 
 3)  CPF conforme certidão de nascimento/casamento/averbação  de divórcio; 
 4)  Registro Civil de Nascimento/Casamento/Casamento  com Averbação de Divórcio; 
 5)  Certificado  de  Reservista,  Certificado  de  Alistamento  Militar,  Certificado  de  Dispensa  de 
 Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino; 
 6)  Título de Eleitor ou E- Título impresso; 
 7)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo  (Diploma e Histórico); 
 8)  Carteira de  Registro Profissional exigida para  o cargo; 
 9)  Certidão de nascimento dos filhos dependentes e  CPF. 
 10)  Uma foto 3x4 recente; 
 11)  Número PIS/PASEP/NIT/NIS; 
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 12)  Comprovante  de  residência  atual  (conta  de  água,  energia  elétrica  ou  telefone  fixo)  em  nome  do 
 candidato, do cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro); 
 13)  Declaração  de  desvinculação  para  o  candidato  que  exerce  cargo  ou  função  pública  federal, 
 estadual,  ou  municipal,  conforme  prevê  os  Incisos  XVI  e  XVII,  do  Art.  37  da  Constituição  Federal;  e 
 quando  cargo  acumulável  trazer  a  declaração  do  órgão  empregador  constando  o  cargo  ocupado, 
 carga horária, horário de trabalho e remuneração; 
 14)  Declaração  sobre  recebimento  de  provento  decorrente  de  aposentadoria  e  pensão,  caso 
 possua; 
 15)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  e  nem  ter  sofrido,  no  exercício  da  função  pública, 
 penalidade  por  prática  de  improbidade  administrativa  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou 
 entidade da esfera federal, estadual ou municipal, Formulário no Anexo III  deste edital; 
 16)  Declaração  de  Acúmulo  ou  Não  Acúmulo  de  Cargo,  conforme  o  caso,  Formulário  no  Anexo  IV 
 a este edital; 
 17)  Declaração de Rendas e Bens, Formulário no Anexo  V deste edital; 
 18)  Certidões  de  antecedentes  criminais,  caso  seja  positiva,  deverá  apresentar  também  a  certidão 
 explicativa: Certidão de antecedentes criminais de: 
 a)  Justiça Federal Criminal (4ª região): solicitar  pelo link abaixo: 
 https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
 b)  Justiça Federal Civil (4ª região); solicitar pelo  link abaixo: 
 https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
 c)  Polícia Civil – Instituto de identificação – solicitar  no Estado emissor do RG; 
 d)  Justiça Estadual – a ser retirada no Fórum criminal  da cidade que reside; 
 e)  Polícia Federal; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
 f)  Quitação eleitoral; solicitar pelo link: 
 https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
 g)  Crimes eleitorais; solicitar pelo link 
 :https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 
 19)  Extrato  do  CNIS  –  a  ser  retirado  no  site  do  “MEU  INSS”,  ou  solicitar  de  forma  presencial  na 
 agência do INSS; 
 20)  Impressão  da  tela  da  consulta  de  regularidade  da  qualificação  cadastral  no  eSocial,  obtido  no 
 endereço eletrônico http://portal.esocial.gov.br/. 

 Os  candidatos  convocados,  terão  10  (dez)  dias  corridos  contados  da  data  da  publicação 
 deste Edital de Convocação, para entregarem toda a documentação exigida. 

 DOS EXAMES DE SAÚDE: 

 O  Exame  Médico  Admissional,  custeado  pelos  candidatos,  de  caráter  eliminatório,  consistirá  de 
 exame  clínico,  laboratorial,  de  avaliação  física,  Mental,  para  o  desempenho  das  atividades  e 
 atribuições do cargo objeto de provimento. 

 Exames que deverão ser apresentados  no dia da perícia  médica  pelos candidatos: 
 a) Hemograma 
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 b) Glicemia 
 c) Exame parcial de urina 
 d) Raio x – Tórax (com laudo) 
 e) Eletrocardiograma (com laudo) 

 PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

 A  perícia  pré-admissional  será  agendada  na  Divisão  de  Perícias  Médicas  de  posse  dos  resultados 
 dos exames solicitados. 

 Obs.:  O  Médico  do  Trabalho  poderá  solicitar  exames  complementares  caso  julgue  necessário, 
 conforme estabelecido em edital. 

 Os  candidatos  convocados  terão  10  (dez)  dias  corridos,  para  apresentar  toda  a  documentação 
 solicitada,  bem  como,  os  Exames  Médicos  Admissionais,  já  deverão  estar  prontos  para  o 
 agendamento da perícia médica. (vide item 17.3 do Edital 02/2023). 

 Decorrido  esse  prazo,  os  candidatos  que  não  entregarem  a  documentação  serão  considerados 
 desistentes e perderão o direito à vaga. 

 Fazenda Rio Grande, 19  de julho  de 2024. 

 JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

 ADMINISTRAÇÃO 

 DECRETO 6930/2023 

 PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
 DIRETORA DE ÁREA - SMA 

 DECRETO 6244/2022 
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 ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 039/2024 - SMA 

 DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO:29/07/2024 ÀS 9:00:00 H 
 ENDEREÇO  Rua  Cedro  224,  Eucaliptos  -  Fazenda  Rio  Grande  -  Paraná  -  Cep:  83820-004  - 
 Telefone fixo (41) 3608-7787  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 LARISSA ALVES DE LIMA  29 

 STEPHANNYE LEMOS MARTINS  30 

 CARGO:  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - AFRODESCENDENTE 

 CARGO:  TÉCNICO EM CONTROLE DE OBRAS, ORÇAMENTOS E  PROJETOS - 
 AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 LUIZ FERNANDO NASCIMENTO  5 

 RODRIGO LOURENÇO MACHADO  6 

 CARGO:  TÉCNICO EM CONTROLE CONTÁBIL - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 NAYANE VIEIRA NUNES  3 

 WHELITON VIANA POLLI DOS SANTOS  4 

 CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 Convocado através do Edital 010/2024 classificação 2ª 

 Afrodescendente  13 

 FERNANDA CAROLINA DE LIMA  14 

 CARGO:  CUIDADOR SOCIAL - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 VANDRIANE DA SILVA SOARES  24 
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 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 VITOR RIKELLME DA SILVA GOMES  5 
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 ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 039/2024 - SMA 

 DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO:29/07/2024 ÀS 9:00:00 H 
 ENDEREÇO  Rua  Cedro  224,  Eucaliptos  -  Fazenda  Rio  Grande  -  Paraná  -  Cep:  83820-004  - 
 Telefone fixo (41) 3608-7787  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:  AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  - AMPLA  CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 LILIAN DE FÁTIMA PETROSKI  8 

 CARGO:  MÉDICO DA FAMÍLIA  - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 Convocado através do Edital 015/2024 classificação 2ª 

 Afrodescendente  11 

 FRANCISCO BOÇON JUNIOR  12 

 CARGO:  EDUCADOR SOCIAL  - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 BRUNA REGINA DOS SANTOS  5 

 CARGO:  PSICÓLOGO - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 CAMILA PENEDO DE SÁ ANDRADE  17 

 CARGO:  ENFERMEIRO - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 THALYS HENRIQUE LIMA  12 

 AMANDA AMIM NUNES DA SILVA  13 

 CARGO:  MOTORISTA CATEGORIA - D - AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 IVAN LUIZ DE MIRANDA  20 

 CARGO:  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - AFRODESCENDENTE. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 LOANA PATRÍCIA DA SILVA  1 
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 ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 039/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 Eu________________________________________________________  portador  (a)  do  CPF  nº 

 ________________________________________,  declaro  não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função 

 pública, penalidade de demissão em serviço público. 

 Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

 Fazenda Rio Grande __________ de ___________________ de 2024. 

 ___________________________________ 

 Assinatura 
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 ANEXO IV- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 039/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
 FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 Tendo  em  vista  o  disposto  no  artigo  37,  inciso  XVI  (e  suas  respectivas  alíneas)  e  inciso  XVII,  da 
 Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  de  15  de  outubro  de  1988,  eu 
 ___________________________________________________________________,  declaro,  a 
 quem  possa  interessar  e  para  os  devidos  fins,  que  não  estou  impedido(a)  de  exercer  função,  cargo 
 ou emprego público. 

 DECLARO  QUE  NÃO  EXERÇO  e  NÃO  estou  LICENCIADO  ou  APOSENTADO  de  qualquer 
 cargo,  emprego  ou  função  pública  junto  à  administração  pública  direta,  autarquias,  fundações, 
 empresas  públicas,  sociedade  de  economia  mista,  suas  subsidiárias  e  sociedades  controladas 
 direta  ou  indiretamente  pelo  poder  público,  que  seja  inacumulável  com  aquele  que  exerço,  em 
 consonância com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. 

 DECLARO  estar  ciente  de  que  devo  comunicar  a  Divisão  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura 
 Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande  qualquer  alteração  que  venha  a  ocorrer  em  meus  dados 
 pessoais  e  de  endereço,  bem  como  em  minha  vida  funcional  que  não  atenda  às  determinações 
 legais  vigentes  relativamente  à  acumulação  de  cargos,  sob  pena  de  instaurar-se  o  processo 
 administrativo  disciplinar,  sem  prejuízo  de  eventuais  convocações  para  verificação  da 
 Administração. 

 RESPONSABILIZO-ME  pela  exatidão  e  veracidade  das  informações  declaradas,  ciente  de  que,  se 
 falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 As exceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas abaixo: 

 QUAL O OUTRO 
 VÍNCULO: 

 ESTATUTÁRIO, 
 PSS OU CLT? 

 QUAL O 
 ÓRGÃO / 

 ENTIDADE DO 
 OUTRO 

 VÍNCULO? 

 QUAL A CARGA 
 HORÁRIA DO 

 OUTRO 
 VÍNCULO? 

 QUAL O 
 HORÁRIO DE 

 TRABALHO DO 
 OUTRO 

 VÍNCULO? 

 QUAL A 
 REMUNERAÇÃ 
 O DO OUTRO 

 VÍNCULO? 

 Fazenda Rio Grande, _______ de _________________________ de 2024. 

 _______________________________ 

 Assinatura 
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 ANEXO V - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 039/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

 Eu  ________________________________________________________,  portador  do  CPF 

 número_________________________________  declaro  para  fins  de  posse  no  cargo  de 

 ____________________________  e  em  cumprimento  às  disposições  legais  pertinentes  (art.  32  da 

 Constituição do Estado do Paraná, e do § 5º do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

 a (   ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

 b (   ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo: 

 DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS  VALOR ESTIMADO EM REAIS 

 Fazenda Rio Grande, _______ de ___________________ de 2024. 

 ____________________________________ 

 Assinatura 
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 ANEXO VI- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 039/2024 - SMA 

 FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS 
 AFRODESCENDENTES 

 Eu,______________________________________________________________(nome  completo), 

 CPF  n.º  __________________,  candidato(a)  no  Processo  Seletivo  Simplificado  realizado  pela 

 Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande,  aqui  representada  pela  Secretaria  Municipal  de 

 Administração,  para  o  cargo  de  ____________________________Edital  Normativo  n.º  05/2022, 

 na  categoria  de  candidato(a)  que  se  autodeclara  afrodescendente,  CONFIRMO  a  minha 

 Autodeclaração  de  afrodescendente  realizada  no  ato  da  inscrição.  Declaro  estar  ciente  de  que  esta 

 autodeclaração  será  verificada  na  Convocação.  Declaro,  estar  ciente  de  que  a  prestação  de 

 informação  falsa  ensejará  nas  sanções  previstas  no  Edital,  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  sem 

 prejuízo  de  sanções  eventualmente  cabíveis  na  esfera  judicial  e  administrativa,  conforme  art.  5º  da 

 Lei Municipal n.º 1512/2022  . 

 Fazenda Rio Grande, ____ de ________________ de ________ 

 ______________________________________ 

 Assinatura do(a) Candidato(a) 

 Obs.:  A  não  veracidade  desta  autodeclaração  será  considerada  como  Crime  de  Falsidade 
 Ideológica (art. 299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 01/2023  

PUBLICAÇÃO 40/2024 
 

 
Divulga a lista dos candidatos ausentes na 
Convocação do dia 18 de julho de 2024 e Convoca 
os próximos candidatos da lista para a 6ª Fase - 
Curso de Formação os candidatos aprovados na 5ª 
Fase do Grupo Ocupacional Guarda Municipal do 
Quadro de Pessoal Permanente do Concurso 
Público Edital nº 01/2023. 

 
 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, por 
intermédio da Comissão Permanente de Concurso Público nomeada pela Portaria nº 
107/2022, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital n.º 01/2023, PARA 
INGRESSO NO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL, RESOLVE, TORNAR 
PÚBLICO a divulgação da lista dos candidatos ausentes na convocação realizada no 
dia 18 de julho de 2024 e convoca os próximos candidatos da lista para a 6ª Fase – 
Curso de Formação os candidatos aprovados na 5ª Fase do Grupo Ocupacional Guarda 
Municipal do Quadro de Pessoal Permanente do Concurso Público Edital nº 01/2023, 
nos termos abaixo: 
 
1. DOS CANDIDATOS AUSENTES 
 
1.1. Os candidatos listados no ANEXO I deste edital não compareceram à convocação 
para o Curso de Formação de Guarda Municipal realizada no dia 18 de julho de 2024, 
sendo considerados AUSENTES; 
 
2. DA CONVOCAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 
2.1. Ficam CONVOCADOS 02 (dois) candidatos listados no ANEXO II deste edital, 
aprovados na 5ª Fase – Exames e Avaliação Médica/Odontológica/Toxicológico, 
Entrega Certidões e Ficha Investigação Social para o cargo de GUARDA MUNICIPAL 
do Concurso Público – Edital 01/2023, divulgado pelo Edital nº 37/2024, a comparecer 
na Prefeitura de Fazenda Rio Grande, situada na Rua Jacarandá, nº 300 na sala da 
Comissão de Concursos no dia 23 de julho de 2024 às 15h. O NÃO comparecimento 
resultará no chamamento do próximo candidato. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. A aula inaugural do Curso de Formação será realizada no dia 29/07/2024 na sede da 
Guarda Municipal de Araucária, situado na Rua Ângelo Perini, nº 20, Bairro 
Estação, Araucária – PR. 
 
3.2. Demais informações não especificadas neste edital permanecem conforme o 
disposto no Edital nº 38. 
 
3.2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fazenda Rio Grande, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

PATRÍCIA ELIAS DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Concurso 

Portaria nº 107/2022 
 

  

PATRICIA ELIAS DOS 
SANTOS:065585119
40

Assinado de forma digital 
por PATRICIA ELIAS DOS 
SANTOS:06558511940 
Dados: 2024.07.19 
13:18:54 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 

ANEXO I 

 

CANDIDATOS AUSENTES 

CARGO CANDIDATO (A) INSCRIÇÃO OBJETIVA TAF TOTAL 
CLASSIF. 
PARCIAL 

Guarda Municipal Caroline Tod Ptok 012.802.509-86 70,00 17,00 87,00 33 

Guarda Municipal Leonardo José Alves 012.802.142-47 67,50 19,00 86,50 34 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 

ANEXO II 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

CARGO CANDIDATO (A) INSCRIÇÃO OBJETIVA TAF TOTAL 
CLASSIF. 
PARCIAL 

Guarda Municipal João Fernando Moraes Lara 012.802.349-79 70,00 15,00 85,00 39 

Guarda Municipal Gilberto Reis Ferreira 012.802.352-48 65,00 20,00 85,00 40 

 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 9



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 10



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 11



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 12



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 13



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 14



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 15



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 16



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 17



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 18



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 19



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 20



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 21



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 22



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 23



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 24



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 25



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 26



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 27



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 28



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 29



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 30



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 31



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 32



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 33



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 34



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 35



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 36



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 37



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 38



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 39



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 40



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 41



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 42



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 43



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 44



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°133 de 19 de julho de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 45


		2024-07-19T17:02:55-0300
	ROBINSON FIGUEIREDO LIMA:02945772973




